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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 029/2012
ORIGEM: PREGÃO: N° 022/2012
VALIDADE: Até 31/12/2012, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada na forma da lei.
Aos 26 dias do mês de Novembro do ano de dois mil e onze, o Município de Marcelândia/MT, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o N. º 03.238.987/0001-75 com sede Rua Guaíra n° 777, Centro, na cidade de Marcelândia, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. ADALBERTO NAVAIR DIAMANTE, RESOLVE registrar os preços da empresa H. D. Storch & Cia Ltda, inscrita no CNPJ (MF) Nº. 00.419.461/0001-01, Inscrição Estadual Nº. 13159707-8, com sede na Avenida Colonizador José Bianchini nº 1142, Bairro: Centro, município de Marcelandia, Estado de Mato Grosso - CEP Nº. 78.535-000 - Telefone: (066) 3536-1299 representada pelo (a) Sr. Heinz Dieter Storch, portador do RG 12/R-44.070 SSP/SC e CPF 250.431.379-91, nas quantidades e especificações estimadas, de acordo com a classificação por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, e em conformidade com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. O presente Pregão Presencial tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de Combustível para atender a demanda das Secretarias Municipais de Educação, Agricultura, Meio Ambiente, Administração, Obras, Ação Social e Saúde, conforme preconiza o Art. 15, Inc. II e IV e § 3º, Inc. I e II da Lei nº. 8.666/93, conforme especificações e condições constantes no edital e seus anexos.

1.1.1. Este instrumento não obriga a Prefeitura Municipal de Marcelândia, bem como os ORGÃOS adesos a firmarem contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

2. DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata terá validade até 31/12/2012, contados a partir da sua assinatura.

3. DO CONTRATADO

3.1. A descrição, a marca, a quantidade, o preço dos serviços registrados nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

	LOTE GERAL – Aquisição de Combustivel

	EMPRESA DETENTORA DA ATA: 

	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QTD
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	Gasolina 
	Litro
	12.300
	3,30
	40.590,00

	...
	
	
	
	
	

	TOTAL GERAL ....................................R$ 40.590,00 (Quarenta mil quinhentos e noventa reais).


4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1. Assinar o contrato com o órgão no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação;

4.2. Após a homologação da licitação, retirar a ordem de fornecimento no prazo de 2 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

4.3. O vencedor ficará obrigado a executar o Objeto desta licitação, pretendidos pelo Município de Marcelândia, imediatamente, após solicitação formal através de Ordem de Fornecimento de Materiais. 

4.4. O Objeto devera ser executado dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de Marcelândia.
4.5. O prazo para a disponibilização dos materiais será de imediato, quando solicitado pelo Departamento de Compras.
4.6. A entrega e emissão das faturas deverão ocorrer no ato da entrega dos materiais.

4.7. Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e contratos individuais dos Órgãos adesos, a regularidade documental apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos.

4.8. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

4.9. Receber o pagamento, conforme o disposto nesse contrato.  

4.10. Atender contratações/execução na sua totalidade ou parceladamente, ficando assim, a critério do CONTRATANTE.
4.11. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

4.12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

4.13. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

4.14. Comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

4.15. Fiscalizar e acompanhar a execução para o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes;

4.16. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

4.17. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 4.1 ou recusar-se a retirar a nota de empenho, sem justificativa formalmente aceita pelo(a) órgão, decairá do direito de prestação do serviço adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas na Seção 12 desta Ata de Registro de Preço.

§ Primeiro - Se a licitante vencedora injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da nota de empenho, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades constantes da Seção 12 desta Ata de Registro de Preço.
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Formalizar o contrato, e convocar a consignatária da ata para assinatura nos termos da legislação pertinente e conseqüentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos.  

5.2. Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho destes;

5.3. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao Objeto, que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

5.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital; 

5.4.1. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O objeto deverá ser executado conforme solicitação do Município de Marcelândia.
6.2. O vencedor ficará obrigado a executar o objeto, nas quantidades e condições contratados com a Prefeitura Municipal de Marcelândia e/ou Órgãos Adesos ao registro de preços, contados a partir da data de assinatura do contrato e recebimento da respectiva ordem de fornecimento que advém desta licitação.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será pela Prefeitura Municipal de Marcelândia, após o recebimento definitivo dos produtos, mediante ordem bancária, até 30 dias contados a partir do recebimento da Fatura/Nota Fiscal, e devidamente atestado por responsável do Departamento de Compras.

7.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária, o lote e a secretaria em questão.

§ Primeiro - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

§ Segundo - Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

7.3. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

7.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do CONTRATADO;

8. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado.

8.1.1. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.1.2. O pagamento será pela Prefeitura Municipal de Marcelândia, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos produtos, mediante ordem bancária, a qual poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na negociação.
9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de Registro de Preços;

b) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; e,

f) descumprir qualquer dos itens da cláusula sexta ou sétima.

9.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial dos Municípios, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

9.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Municipio de Marcelândia, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste Edital.

9.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do lote.

9.6. Caso o Municipio de Marcelândia não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida.

10. DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

10.1. Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR/CONSIGNATÁRIA:

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto deste Edital; e,

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos serviços.

11. DAS PENALIDADES

11.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis:

I) advertência;

II) multas estabelecidas nesta ata de registro de preços e no edital;

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, por período não superior a 2(dois) anos; e,

IV) declaração de inidoneidade.

11.1.1. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo o Município de Marcelândia.

11.1.2. A CONTRATADA/CONSIGNATÁRIA sujeitar-se-á à Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso no início da execução dos serviços, que incidirá sobre o valor da obrigação em atraso, até o limite máximo de 10% (dez por cento).

11.1.3. No caso de reincidência em atraso na entrega do produto, poderá o Município de Marcelândia, a seu exclusivo critério, rescindir o contrato/ata de registro de preços, podendo a contratada ficar impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 02 (dois) anos.

11.1.4. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual ou desta ata de registro de preços, desde que desses fatos resultem prejuízos ao Município de Cuiabá;

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; e,

c) se a CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação.

12. DOS ILÍCITOS PENAIS

12.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

13.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento de 2012 do Município de Marcelândia, a seguir: 

Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio


04.001.20.601.0020.2062 – Manutenção e Encargos da Secretaria

3390.30.00.00 – (045) – Material de Consumo

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos


05.001.05.451.0024.1125 – Manutenção de veículos e maquinários públicos

3390.30.00.00 – (063) – Material de Consumo

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento


06.002.10.301.0027.2038 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

3390.30.00.00 – (126) – Material de Consumo

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer


07.001.12.361.0036.2052 – Manutenção do Transporte Escolar

3390.30.00.00 – (160) – Material de Consumo

Secretaria Municipal de Ação Social e Cidadania


08.002.08.244.0014.2020 – Manutenção do Fundo de Assistência Social

3390.30.00.00 – (242) – Material de Consumo

Secretaria Municipal de Meio Ambiente


09.001.04.606.0011.2015 – Manutenção e Encargos da Secretaria

3390.30.00.00 – (261) – Material de Consumo

Secretaria Municipal de Administração e Finanças


11.001.04.123.0006.2009 – Manutenção e Encargos da Secretaria

3390.30.00.00 – (296) – Material de Consumo

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
 - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços;

II - Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão/Registro de Preços nº. 029/022/2012 e seus anexos e as propostas das classificadas; e,

III - é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem previa autorização do Municipio de Marcelândia.
15.  DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de Marcelândia – MT.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 
Marcelândia/MT, 26 de Novembro de 2012.
CONTRATANTE:
________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA

Adalberto Navair Diamante

Prefeito Municipal

CONTRATADA: 
________________________________________________

H. D. STORCH & CIA LTDA
CNPJ/MF Nº. 00.419.461/0001-01
TESTEMUNHAS:
01)______________________                                       02)________________________
 RG Nº.                                                                             RG Nº.
 CPF/MF Nº.                                                                     CPF/MF Nº.
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